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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SANEAMENTO, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização e desalojamento de morcegos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento de Esperantinópolis - MA, com critério de julgamento menor preço por item, nos 
termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edi-
tal/Termo de Referência, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

Data limite para apresentação da pro-
posta e documentação 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação 

Referencia de horário Horário de Brasília-DF 

Endereço eletrônico para envio da 
proposta e documentação comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com 

Link do Edital https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/index.php 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a seleção de proposta mais vantajosa para contrata-

ção de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização, desratiza-
ção, descupinização e desalojamento de morcegos, de interesse da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Saneamento de Esperantinópolis - MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos.  

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigên-

cias contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especifi-
cações do objeto.  
 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO  
 

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 54.625,00 (cinquenta e 
quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais) é, resultante de pesquisa de mercado 
efetuada pela administração, que será considerado valor máximo admissível para a 
contratação.  
 

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos 
itens que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referên-
cia, anexo I deste edital.  

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentá-

ria própria, prevista no orçamento geral do Município, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

02 – Poder Executivo 
0209 – Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0002 2.055 – Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa jurídica 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
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4.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a 
todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto pretendido.   

 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  

 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na for-

ma da legislação vigente.   
 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;   
 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-
pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;   
 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 
14.133/21; 
 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário);   
 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Adminis-
tração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da 
Lei n° 14.133/21. 

5. DO JULGAMENTO  
 

5.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará a 
apreciação dos documentos neles contidos.  

 
5.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 

empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos.  

 
5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido nes-

te AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Prefeitura Municipal de Es-
perantinópolis/MA, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o 
exigido neste AVISO.  

 
5.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidi-

ários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a 
seu exclusivo critério.  

 
5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos 

neste AVISO.  
 

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor 
preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de 
Contrato. 

 
6. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO  
6.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

 
6.1.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 

03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, e as propos-
tas de preços deverão ser encaminhados ao e-mail: comprasdire-
ta.esperantinopolis@gmail.com preferencialmente fazendo referência a DIS-
PENSA N° 012/2025.   
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6.2. POR MEIO FÍSICO:  

 
6.2.1. A As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) 

e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo 
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da 
razão social, esteja escrito: 

 

Razão Social:____________  
CNPJ nº: _______________  
Endereço: ______________  
 
À Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA  
 
Comissão de Licitação, sito a Rua Jefferson 
Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis – MA.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025  
Envelope 1 - “Proposta de preços” 

Razão Social:____________  
CNPJ nº: _______________  
Endereço: ______________ 
 
À Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA  
 
Comissão de Licitação, sito a Rua Jefferson 
Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis – MA.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025  
Envelope 2 - “Habilitação” 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Termo de 
Referência. 

8. PROPOSTA DE PREÇOS  
 
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.   
 

8.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo su-
perior.   
 

8.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital 
será desconsiderada julgando-se pela desclassificação;   
 

8.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.  
 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assu-
midas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Lici-
tação.   
 

9.2. Poderá esta Secretaria de Esperantinópolis-MA, revogar o presente Edital, no todo em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato super-
veniente, devidamente justificado.   
 

9.3. A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, poderá anular o presente Edital, no 
todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação.   
 

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.   
 

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento.   
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9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da 
Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, 
quer direta ou indiretamente.  
 

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceita-
ção integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições 
estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.   
 

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresenta-
do, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, 
sem prejuízo de demais sanções cabíveis.   
 

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do ven-
cimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, exceto quando for explici-
tamente disposto em contrário.  
 

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:   
 

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência  
 

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;   
 

9.10.3. ANEXO III - Minuta do Contrato. 
 

Esperantinópolis – MA, 10 de janeiro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
Joelson Ribeiro Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
Portaria: 007/2025 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

DISPENSA Nº. ___/2025. 
  
Assunto: Proposta de Preços 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome da Fantasia: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNIIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENANTE LEGAL P/ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo: 

RG:                                                         EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES EMAIL: 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 

BANCO AGÊNCIA  C/C 

 
Apresentamos a nossa proposta objetivando a contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de morcegos, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Esperantinópolis - MA, conforme 
Dispensa de Licitação Nº ___/2025. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 
(Obs.: si 
houver) QTDE UNID 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

1       

 TOTAL GERAL      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). Condições 
de Pagamento: ____________________________  
Prazo de Execução: __________________________________  
Validade da Proposta: ______________________________  
Declaro para fins de participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/2025 que nos preços 
propostos encontrasse incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto da presente Dispensa de Licitação, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos.  
  

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO NºXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX 
DISPENSA Nº ___/2025 
TERMO DE CONTRATO Nº XXXXXXXX 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ESPERANTINÓPOLIS, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

O Município de Esperantinópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de ......., com sede na 
Rua ......., s/nº, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº ...., neste ato representado pe-
lo(a) Sr(a). XXXXXXXXXX Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXXXX, nomeada pela Portaria 
nº XXXX/XXX, de XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delega-
das, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX, inscri-
ta no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, XXX, Cep. XXXXXXXXXXXX, no 
Município de Esperantinópolis-MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXX e CPF nº 
XXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXX doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº XXXXX, e o resultado final da Dispensa nº ___/2025, com fundamento no Artigo 75 inciso II 
da Lei 14.133/2021.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de morce-
gos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Esperanti-
nópolis - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

1.1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

R$ XXXXXXXXXX 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;  
 

b) Autorização de Contratação Direta;  
 

c) A Proposta do Contratado;  
 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
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2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, pre-
vistas neste instrumento. 

  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entre-

ga, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  
 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inciden-
tes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-
mento integral do objeto da contratação.  

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6. CLAUSULA SEXTA -  PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratan-
te, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclu-
ídas após a ocorrência da anualidade;  

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Con-
tratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divul-
gado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigato-

riamente, o(s) definitivo(s).  
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extin-
to(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.   

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)  
 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  
 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-

ções pelo Contratado;  
 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in-
controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimen-
são, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contra-
to;  

 
8.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato;  
 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO do município de Esperantinópolis para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Con-
tratado;  

 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-

lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimen-
tos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.  

 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorro-
gação motivada, por igual período. 
 

8.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí-
brio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo má-
ximo de 1 (um) mês. 

 
8.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contra-
to, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as des-
pesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ain-
da, as obrigações a seguir dispostas:  

 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato;  
 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autori-

dade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas des-

te contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan-
tidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor cor-
respondente aos danos sofridos; 
 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paren-
te em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor respon-
sável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularida-
de relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulari-
dade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do con-
tratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Nega-
tiva de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos ser-
viços. 

 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empre-
endimento. 

 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não es-

teja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do con-
trato. 

 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

 
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-

ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifi-
cações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre; 

  
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 
contratação direta; 

 
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preen-
cheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o aten-
dimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos even-
tos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII)  
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 
92, XIV)  

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  
 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 

c) Der causa à inexecução total do contrato;  
 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  

 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-

ção do contrato;  
 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima des-
critas as seguintes sanções:  

 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contra-
to, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei);  
 
ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
 
iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penali-
dade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  
 
iv) Multa:  
 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias,  
 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato.  
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato.  
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(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10 % 
(dez por cento) do valor do Contrato.  
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 
15.% (quinze por cento) do valor do Contrato.  
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10 
% (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratan-
te (art. 156, §9º)  

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula-

tivamente com a multa (art. 156, §7º).  
 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inte-
ressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157).  

 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superio-

res ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contra-
tante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-
almente (art. 156, §8º). 

 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comuni-
cação enviada pela autoridade competente.  

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-

segure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º)  

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159)  

 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
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prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com po-
deres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a am-
pla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela-
tivos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naci-
onal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executi-
vo Federal. (Art. 161)  

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu-

ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei.  
 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutu-
ra da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato.  

 
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa ju-

rídica contratada, deverá ser formalizado ter-
mo aditivo para alteração subjetiva.  

 
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;  
 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 

12.2.3. Indenizações e multas.  
 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indeni-
zação por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de re-
cursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município do exer-
cício de 2025, na dotação abaixo discriminada: 
............... 
............... 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos.  

 
15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con-
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiza-

dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º) 
 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis (MA), com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer ques-
tões oriundas do presente Contrato.   

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado con-
forme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual te-
or e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi-
nadas.  
 

Município de Esperantinópolis/MA, XXXXXXXXXX de XXXXXXXXX de 202X. 
 
 

_________________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

  
_____________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
CPF 
 
__________________________________ 
CPF 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 11.338.224/0001-24 

Rua Claudio Carneiro, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24 
Esperantinópolis – MA 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Especificações Técnicas Mínimas 
 
O processo de dispensa de licitação fundamenta-se:  no Art. 75, inciso II da Lei 
de Nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de morcegos, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de 
Esperantinópolis- MA. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
CÓD. 

CATSER 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 3417 
SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO. 
M² 12.500 R$ 4,37 

R$ 
54.625,00 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As pragas que infestam os prédios administrativos são diversas, dentre 
elas podemos citar: baratas, escorpiões, cupins, ratos, formigas, pulgas e afins. 
O principal problema da presença desses animais em espaço público reside no 
fato de que são agentes disseminadores mecânicos e/ou biológicos de 
doenças infecto contagiosas, causadas por protozoários, vírus, bactérias e 
outros microrganismos, além de prejudicarem as condições dos ambientes de 
trabalho. Desta forma, é de grande importância a contratação do serviço de tal 
natureza, tendo em vista a manutenção de um ambiente limpo e em condições 
adequadas para as pessoas que trabalham/frequentam o ambiente público. 
 

2.2. A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de morcegos, 
dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com fornecimento de mão de 
obra e respectivos insumos tem por objetivo manter em boas condições 
sanitárias e de trabalho, com o combate integrado a ratos e animais 
peçonhentos, insetos, evitando a proliferação dos mesmos, os quais são 
prejudiciais à saúde dos servidores, membros, colaboradores e usuários da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e demais prédios pertencente a 
Saúde.  
 

2.3. A prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização 
e desalojamento de morcegos é garantir a saúde pública e a segurança 
sanitária em unidades de saúde. Esses serviços são essenciais para combater 
a proliferação de pragas e animais vetores que podem transmitir doenças 
graves, como dengue, hantavirose e leptospirose. Além disso, manter 
ambientes limpos e higiênicos contribui para a qualidade da da saúde, 
melhorando a qualidade de vida dos usuários desses serviços 
 

2.4. Os serviços especificados são necessários de forma a prevenir as 
contaminações causadas pela proliferação de insetos, ratos e outros seres que 
em contato com instalações físicas, mobiliários, equipamentos e alimentos 
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podem causar doenças prejudiciais a servidores, membros, colaboradores e 
usuários desta Secretaria. 
 
 

2.5. As especificações técnicas foram delimitadas de forma a atender às 
necessidades deste Órgão, levando em consideração a realidade do mercado.  

2.6. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos 
vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, tais quantitativos foram aprovados 
e autorizados pela autoridade competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

3.1. A solução proposta é a prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização e desalojamento de morcegos, tendo em vista a 
realização de contratações anteriores, realizadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21  
 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

4.3. 2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/21 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
5.2. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
5.2.1. Os serviços serão executados nas instalações físicas da Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento e prédios pertencentes a esse órgão 
 

5.2.2. O endereço onde os serviços serão executados serão indicados na Ordem 
de Serviço emitida por esta Secretaria.  

 
5.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

 
5.3.1. Desinfestação, desinsetização/dedetização, desratização, descupinização e 

desalojamento de pombos e morcegos das instalações da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, com fornecimento de material, 
ferramentas, utensílios e equipamentos, que deverão ser realizados em 
todos os ambientes dos respectivos prédios tais como: áreas de escritórios, 
áreas de circulações, áreas de copas, áreas de 
banheiros/sanitários/vestiários, ralos, áreas de depósitos/almoxarifados, de 
galerias, de arquivos, de auditórios, da copa/refeitório, pontos de limpeza 
interna e externa das caixas de esgotos/gorduras/lixeiras, das escadas de 
todos os prédios, dos forros, dos jardins, das garagens/estacionamentos;  
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5.3.2. Os serviços de desinfestação, desinsetização/dedetização e desratização 
serão prestados, sob demanda, mediante Ordem de Serviço, de acordo 
com o levantamento realizado, verificação do tratamento adequado e 
indicação da área em (m²) 
 

5.3.3. Os serviços de serão prestados, sob demanda, mediante Ordem de Serviço 
de acordo com o levantamento realizado, verificação do tratamento 
adequado e indicação da área,  
 

5.3.4. Os serviços serão executados nos finais de semana ou feriados, em datas 
e horários estipulados pela Contratante de forma a não prejudicar a rotina 
normal da Administração;  
 

5.3.5. Nos meses em que não ocorrerem aplicações, a empresa deverá manter o 
controle de vetores e pragas urbanas realizando uma visita mensal de 
controle nas dependências da Contratada;  
 

5.3.6. As aplicações deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, 
formigas, mosquitos e outros insetos, artrópodes, aracnídeos, quilópodes, 
diplópodes, ratos e outros seres nocivos à saúde humana e que possam 
causar prejuízos a Administração;  
 

5.3.7. Metodologia do serviço de desinsetização/dedetização:  
 

5.3.7.1. Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de 
“spray”, “gel”, “fog”, atomizador e/ou de outros métodos eficientes 
desenvolvidos após esta contratação, os mesmos deverão ser executados 
da seguinte maneira:  
 

5.3.7.2. Aplicação em todos os locais indicados pela ordem de serviço, 
utilizando o método “spray” composta de produtos químicos, devidamente, 
preparados e apropriados para cada local, devendo os mesmos serem 
aromáticos, inodoros, não provocarem manchas, semilíquidos e inócuos a 
saúde humana;  
 

5.3.7.3. Aplicação nos locais de difícil acesso tais como: galerias, shaft’s, túneis, 
forros e demais locais os quais se fizerem necessários, utilizando o método 
“fog” (fumaça) com equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida 
e, simultaneamente, lançam a fumaça no ambiente no instante da 
combustão. A utilização de produtos químicos especiais, diluídos em 
derivados de petróleo com combustão retardada, mantém o estado de 
fumaça consistente por grande período;  
 

5.3.7.4. Aplicação utilizando o método “gel” será específica utilizando 
equipamentos especiais os quais irão aplicar o inseticida em todo o 
mobiliário, equipamentos eletrônicos tais como: computadores, 
impressoras, telefones, fax. Os produtos deverão ser aromáticos, inodoros, 
não provocarem manchas, semilíquidos e inócuos a saúde humana.  
 

5.3.8. Metodologia de aplicação da desratização:  
 

5.3.8.1. A desratização deverá ser efetuada em todas as áreas especificadas no 
item onde se denuncie a presença dos roedores incluindo todas as áreas 
internas e externas;  
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5.3.8.2. Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e 
pó de contato para controle de ratos;  
 

5.3.8.3. O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder 
fulminante, com características de matar os roedores, não permitindo, 
assim, a circulação de ratos envenenados, bem como não permitir que os 
ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro e venham 
a causar entupimentos nas tubulações.  
 

5.3.9. Metodologia de aplicação da desinsetização e descupinização:  
 

5.3.9.1. Uso de produtos em pó não nocivos as plantas ao contato e dispersível 
na água aplicado nos jardins para combate a formigas, escorpiões, cupins e 
larvas de mosquitos;  
 

5.3.9.2. Quando da utilização desta metodologia será necessária a análise da 
espécie, procedência e o nível de infestação de forma a se definir o método 
ideal de combate:  
 

5.3.9.3. O controle deverá ser feito pelo sistema convencional, quando houver a 
necessidade de pulverização, pincelamento de produto cupinicida, 
utilização de inseticidas líquidos ou pó seco;  
 

5.3.9.4. O controle deverá ser feito pela barreira química, quando houver a 
necessidade de formação de barreira horizontal e/ou vertical de forma a 
eliminar a população de cupins;  
 

5.3.9.5. O controle deverá ser feito com injeção, diretamente, em madeiras com 
pistola dosadora de aplicação sob pressão de produto cupinicida com 
solvente adequado ao material a ser tratado.  
 

5.3.10. Metodologia de aplicação do desalojamento de morcegos:  
 

5.3.10.1. Deverá ser utilizado gel repelente e ou pastilhas repelentes nas áreas, 
onde existem a infestação de pombos a fim de evitar o pouso e nidificação 
das referidas aves nesses locais de forma que vise impedir o acesso dos 
pássaros através de orifícios existentes nas estruturas prediais;  

5.3.10.2. A Contratada deverá preparar os locais de aplicação do produto 
(raspagem das fezes, retirada de ninhos e filhotes e desinfecção contra 
piolhos nas paredes e janelas):  
 

5.3.10.3. Em caso de migração para outras áreas, a Contratada deverá repetir o 
procedimento anterior.  
 

5.3.10.4. Poderá ser utilizado repelente eletrônico com emissão de ultrassom 
variável, desde que inofensivo as pessoas e animais e sem ônus para a 
Contratante.  

 
5.4. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS  

 
5.4.1. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes 

características:  
 

5.4.2. Não causarem manchas;  
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5.4.3. Antialérgicos;  
 

5.4.4. Tornarem-se inodoro, após 90 (noventa) minutos da aplicação;  
 

5.4.5. Antitóxico;  
 

5.4.6. Incolor e não apresentarem resíduos visíveis;  
 

5.4.7. Permitidos pela portaria número 10/85 e suas atualizações da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que, também, 
atendam a portaria número 321/97 do citado órgão;  
 

5.4.8. Serem de elevado poder residual e sem efeito de repelência;  
 

5.4.9. Serem de elevada atratividade e palatabilidade;  
 

5.5. Os produtos químicos que serão utilizados deverão ser preparados e 
apropriados especificamente para cada local, sendo aromáticos, inodoros, 
semilíquidos, inócuos à saúde humana e não poderão provocar manchas nos 
locais de aplicação;  
 

5.6. Os produtos químicos utilizados na execução dos serviços deverão 
estar devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme 
estabelece a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais 
normas vigentes;  
 

5.7. Obedecer aos parâmetros estabelecidos na Portaria n⁰ 10/85-MS/SNVS 
e às suas alterações, na Lei 6.360/76 e às suas alterações, RDC de n⁰ 184/01-
ANVISA e às suas alterações, RDC de n⁰ 34/2010-ANVISA e às suas 
alterações, RDC de n⁰ 339/05-ANVISA e às suas alterações, Portaria DISAD 
10/80 e às suas alterações, Portaria n⁰ 09/MS/SNVS/87 e às suas alterações, 
RDC de n⁰ 29/10-ANVISA e às suas alterações, RDC de n⁰ 30/11-ANVISA e às 
suas alterações, bem como as demais normas vigentes;  
 

5.8. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo 
mínimo de 03(três) meses e serem aprovados pelos órgãos controladores do 
Governo. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 

 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput).  

 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
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5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 
Fiscalização  

 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização técnica 
 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 

5.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
5.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III);  

 
5.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

 
5.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V). 

 
5.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização administrativa 

 
5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
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solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
5.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
Gestor do contrato 

 
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 
5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).  

 
5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, 
e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 

  
5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 
5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 
5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item 
 
6.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada:  

 

6.1.2.1. Não produzir os resultados acordados,  
 

6.1.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou  

 

6.1.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada.  

 
Do recebimento  
 
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) 

dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, 
X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 
2022). 
 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último; 
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7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 
7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 
7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 

à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

 
7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

 
7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

 
7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

 
7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

 
7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
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7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

 
7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou 
no instrumento de cobrança. 

 
7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

 
7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
7.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

 
7.5.1. O prazo de validade; 
 
7.5.2. A data da emissão;  
 
7.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.5.4. O período respectivo de execução do contrato;  
 
7.5.5. O valor a pagar; e  
 
7.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
  
7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

  
7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
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constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 
7.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão 
que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 
26 DE ABRIL DE 2018). 
 

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

 
7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 
7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
Prazo de pagamento  

 
7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 
correção monetária. 
 
Forma de pagamento 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
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7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)   
 

8.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021.  
 
Regime de execução 
 

8.5. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:    
 
a) SICAF;  

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 

8.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
 

8.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  

8.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 

8.10. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.11. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 

8.12. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.  

8.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

8.14. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

8.15. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 

8.16. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 
Habilitação jurídica 

 
8.17. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força e lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

 
8.18. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
8.19. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

 
8.20. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.21. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
8.22. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
8.23. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

 
8.24. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
8.25. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 
nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 
8.26. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 

 
8.27. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 
8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.31. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

 
8.34. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.37. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

Qualificação Técnica 
 
8.38. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
contratação;  
 

8.39. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.625,00 (cinquenta e quatro 
mil seiscentos e vinte e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 
10.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

 
02 – Poder Executivo 
0209 – Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0002 2.055 – Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa jurídica 
 

Esperantinópolis do Maranhão- MA, 09 de janeiro de 2025. 
 
 

 
____________________________________ 

Thayse Monteiro Reis Carvalho 
Assessora Técnica de Atenção integral a Saúde 

Portaria 027/2025 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
APROVO o Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização de 
procedimento para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de morcegos, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Esperantinópolis- MA, 
com observância aos dispositivos da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 004/2024, 
de 05/01/2024.  
 
Em: ____/____2025. 
 
 

 
_________________________________________ 

Joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria: 007/2025 
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